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EP'. RESSARCIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE.
Não se justifica a correção em processos de ressarcimento de
créditos incentivados, visto não haver previsão legal. Pela sua
característica de incentivo, o legislador optou ''por não alargar
seu beneficio.

01) CRÉDITO PRESUMIDO. PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS.sec3;\
12,)"	 A lei não autoriza o ressarcimento referente às aquisições que

es° não sofreram incidência da contribuição ao PIS e da Cotins no
• fornecimento ao produtor exportador.

Recurso negado.
.	 .

• Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR (Sucessora de Cooperativa Agropecuária Três
Fronteiras Ltda.).

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo' Conselho de
Contribuintes, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso quanto aos créditos
presumidos. Vencidos os Conselheiros Fernando Luiz da Gama Lobo D'Eça (Relator), Gileno
Gurjão Barreto, Roberto Velloso (Suplente) e Cláudia de Souza Anua (Suplente). Designado o
Conselheiro Maurício Taveira e Silva para redigir o voto vencedor.

Sala das Sessões. em 20 de outubro de 2006.

'5
1/4991osetrt, COOtteur•--	 4fj 4.74“..e,

f Maria Coelho Marques
Presidente

.•
uricio Taveitt e' Silva

• Relator-Desi ado

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Walber José da Silva e José
Antonio Francisco.
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. Recorrente : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR (Sucessora de Cooperativa
Agropecuária Três Fronteiras Ltda.)

RELATÓRIO

Trata-se de recurso voluntário (fls. 208/212 - redistribuído cf. Resolução n 2 303-
01.022 da 32 Câmara do 32 CC - fls. 216/220) contra o Acórdão DRJ/POA n2 2.564, de
05/06/2003, constante de fls. 202/206, exarado pela da 3 2 Turma da DRJ em Porto Alegre - RS,
que, por unanimidade de votos, houve por bem julgar improcedente a manifestação de
inconformidade de fls. 194/197, declarando a definitividade do Despacho Decisório da DRF em
Foz do Iguaçu - PR de fls. 189/192, que, por sua vez, indeferiu o pedido de oomplementação de
ressarcimento de crédito presumido (Portaria MF n 38/97) de fls. 157/161, através do qual a ora
recorrente pretendia a complementação do pedido de ressarcimentos do IPI no valor de
R$ 246.065,84, conforme demonstrado às fls. 174/177, uma vez que o pedido anterior (fl. 01 no
valor de R$ 12.620,26), deferido parciagiente (fls. 128/131 - R$ 9.601,95), não contemplava os
créditos provenientes de produtos adquiridos de pessoas físicas e cooperativas.

Esclareça-se que a complementação de pedido de ressarcimentos do FPI no valor
de R$ 246.065,84 foi inicialmente indeferida por Despacho Decisório da DRF em Foz do Iguaçu
- PR de fls. 189/192, nos seguintes:

"Tendo em vista a Informação Fiscal supra, que aprovo, e no uso da competência
delegada pela Portaria DRF/FOZ n° 418, de 05/11/2001, publicada no D.O.U. em
19/02/2002, indefiro o pedido de ressarcimento de crédito presumido de 1P1 do
contribuinte COOPERATIVA AGROINDUSTRL4L LAR, CNPJ N° 77.752.29310001-98,
em virtude dos insumos terem sido adquiridos de fornecedores que não contribuem com o
PISIPASEP e COFIly'S, como disposto no I-'arecer PGFYin 3.092,2002. -

Por seu turno, a r. Decisão de fls. 201203 ora recorrida, exarada pela 3 2 Turma da
DRJ em Porto Alegre - RS, houve por bem negar provimento à manifestação de inconformidade
de fls. 194/197, declarando a defmitividade do Despacho Decisório da DRF em Foz do Iguaçu -
PR de fls. 189/192, aos fundamentos sintetizados na seguinte ementa:

"Assumo: Imposto sobre Produtos Industrializados -

Período de apuração: 01/01/1999 a 31/03/1999

Ementa: CRÉDITO PRESUMIDO DE LPL BASE DE CÁLCULO. AQUISIÇÕES DE
INS(JMOS A PESSOAS FÍSICAS E SOCIEDADES COOPERATIVAS. Não se
incluem na base de cálculo do beneficio as aquisições de matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem a pessoas picas e a cooperativas de
produtores, por não terem sofrido a incidência da contribuição para o PIS e da Cetins.

RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DE IPL INCIDÊNCIA DE JUROS - Inexiste
previsão legal para abonarjuros no ressarcimento de crédito presumido de 111.

Solicitação Indeferida".

Nas razões de recurso voluntário (fls. 208/212) oportunamente apresentadas a ora
recorrente sustenta a insubsistência da r decisão recorrida, repisando os argumentos já repelidos,
tendo em vista que: a) a decisão contrariou o disposto no art. 2 2 da Lei n2 9.363/96, que, ao tratar-1),,
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da base de cálculo do referido crédito presumido, não fez restrição em relação às aquisições de
pessoas físicas e cooperativas, já que qualquer norma subalterna à Lei n2 9.363/96 não poderia
contrariar o direito líquido e certo do contribuinte exportador de gozar do crédito presumido,
qual seja, a origem das matérias-primas utilizadas nessa operação; b) a lei, ao estabelecer o
crédito presumido, teve por objetivo ressarcir o produtor/exportador da contribuição do PIS e da
Cofins sobre todas às operações de circulação das matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem, até completar o ciclo produtivo, donde a aquisição de matéria-prima de
pessoa física - produtor rural - é apenas uma etapa deste ciclo, estando dentro da previsão legal
(Lei n2 9.363/96); e c) faz jus à integral correção monetária do crédito presumido, uma vez que o
Decreto n2 2.138, de 29 de janeiro de 1997, deu idêntico tratamento jurídico aos institutos
ressarcimento e repetição de indébito, o que autoriza a aplicação da Lei n 2 9.250/95 para fins de
corrigir monetariamente os créditos ressarcidos mediante a taxa Selic, sendo certo que a Portaria
n2 38, de 27/02/97, p5s termo à discussão, ao Prever expressamente a incidência da Selic no
crédito presumido instituído pela Lei n 2 9.363, de 13 de dezembro de 1996.

É o relatório.
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VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO-RELATOR
• FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'EÇA
•

O recurso reúne as condições de admissibilidade e, no mérito, merece parcial
provimento.

O direito ao crédito presumido de IPI relativo às aquisições de produtos da
atividade rural, matéria-prima e insumos, feitas de pessoas físicas e cooperativas, que,

• naturalmente, não são contribuintes diretos do PIS/Pasep e da Cofins, já foi definitivamente
reconhecido pela jurisprudência do Egrégio STJ, proclamando que a "IN/SRF 13/97 extrapolou a
regra prevista no art. 1°, da Lei 9.363/96 ao excluir da base de cálculo do beneficio do crédito presumido
do IPI" as referidas aquisições, como se pode ver das seguintes e elucidativas ementas:

• "TRIBUTÁRIO. IN CREMO PRESUMIDO. INDUSTRIAL-EXPORTADOR RESSARCIMENTO
DE PIS E COFINS EMBUTIDOS NO PREÇO DOS INSUMOS: INCLUSÃO NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E DA COFINS IMPOSSIBILIDADE LEIN° 9.363/96. PRECEDENTES

1. 'De acordo com o disposto no art. 1° da Lei 9.363/96, o beneficio fiscal de
ressarcimento de crédito presumido do IPI, como ressarcimento do PIS e da COF1NS, é
relativo ao crédito decorrente da aquisição de mercadorias que são integradas no processo
de produção de produto final destinado à exportação. Portanto, inexiste óbice legal à
concessão de tal crédito pelo fato de o produtor/exportador ter encomendado a outra
empresa o beneficiamento de insumos, mormente em tal operação ter havido a incidência
do PIS/C0F1NS, o que possibilitará a sua desoneração posterior, independente de essa
operação ter sido ou não tributada pelo IPI.' (REsp n2 576857/RS ReL Min. Francisco
Falcão, D.1 de 19/12/2005).

2. 'Mesmo quando as matérias-primas ou insumos finem comprados de quem não é
obrigado a pagar as contribuições sociais para o PIS/PASEP, as empresas exportadoras
devem obter o creditamento do IPP (REsp rt" 763521/1L 2' Turma, ReL Min. Castro

• Meira, DJde 07/11/2005)

3. O crédito presumido previsto na Lei n° 9.363/96 não representa receita nova. É uma
importância para corrigir o custo. O motivo da existência do crédito são os insumos
utilizados no processo de produção, em cujo preço foram acrescidos os valores do PIS e
COFINS, cumulativamente, os quais devem ser devolvidos ao industrial-exportador.

4. Precedentes das egrégias I° e 2° Turmas desta Corte.

5. Recurso não-provido." (cf. Acórdão da 1 2 Turma do STJ no REsp n2 813.280-SC, Reg.
n2 2006/0017398-9, em sessão de 06/04/2006, rel. Min. José Delgado, publ. in DJ) de
02/05/2006, pág. 271; cf. também REsp n2 586.392-RN, in RDDT 113/168)

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - REMESSA EX OFFICIO: ABRANGÊNCIA -
CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI - AQUISIÇÃO DE MATÉRL4S-PR1MAS E INSUMOS
DE PESSOA FÍSICA - LEI 9.363/96 E IN/SRF 23/97 - LEGALIDADE.

(.)
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4.A IN/SRF 23/97 extrapolou a regra prevista no art. P, da Lei 9.363/96 ao excluir da
base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI as aquisições, relativamente
aos produtos da atividade rural, de matéria-prima e de insumos de pessoas físicas, que,
naturalmente, não são contribuintes diretos do PIS/PASEP e da COFINS.
5.Entendimento que se baseia nas seguintes premissas: a) a COFINS e o PIS oneram em
cascata o produto rural e, por isso, estão embutidos no valor do produto final adquirido
pelo produtor-exportador, mesmo não havendo incidência na sua ultima aquisição; b) o
Decreto 2.367/98 - Regulamento do IPI -, posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição às
aquisições de produtos rurais; c) a base cálculo do ressarcimento é o valor total das
aquisições dos insumos utilizados no processo produtivo (art. 2,, sem condicionantes.
6.Regra que tentou resgatar exigência prevista na MP 674/94 quanto à apresentação

1/4	 das guias de recolhimentos das contribuições do PIS e da COFINS, mas que, diante de
sua caducidade, não foi renovada pela MP 948/95 e nem na Lei 9.363/96.
7.Precedente da Segunda Turma no REsp 586.392/RN.
8. Recurso especial provido em parte." (cf. Acórdão da 22 Turma do STJ no REsp n2 -
529.758-SC, Reg. n2 2003/0072619-9, em sessão de 13/12/2005, rel. Min. Eliana Calmon,
publ. in DJU de 20/02/2006, p. 268).

Nessa ordem de idéias, parece não haver dúvida de que, tal como proclama a
jurisprudência retrocitada, as IN SRF n 9s 23/97 e 103/97, invocadas pela d. Fiscalização,
desbordam da Lei n9 9.363/96, incidindo em violação ao disposto nos arts. 96, 99 e 100, do CTN,
eis que, como há muito já lembrava Aliomar Baleeiro em memorável voto no STF: "... como
regulamento em relação à lei (art. 99 do C77V), os atos normativos das autoridades administrativas não
podem inovar, indo além do que está na lei ou no regulamento; subordinam-se a este e àquele, pois se
destinam à sua fiel execução. O mesmo quanto aos atos dos Diretores de Departamento e órgão
hierarquicamente colocados abaixo do auxiliar imediato do Poder Executivo. (.) são regras internas
enderecadas aos funcionários, que lhes devem obediência, pelo principio hierárquico até o limite da lei.
Mas não suprem a lei nem o decreto regulamentar. Não compelem à obediência o cidadão, salvo na
medida que expressam o que já está contido na lei. (..) A Portaria do Ministério da Fazenda, segundo os
arts. 99 e 100, do Código Tributário Nacional, realmente participa do conceito genérico de legislação
tributária' como norma complementar da lei ou do regulamento. Mas isso apenas para estabelecer
pormenores de serviço interno a serem obedecidos pelos funcionários públicos, sem eficácia, todavia,
para os cidadãos, salvo quando se limitam a exigir deles o que já está determinada na lei tributária." (cf.
Acórdão do STF no AI n2 57.279, 1 ! Turma, rel. Min. Aliomar Baleeiro, publ. in RDA, vol. 119/320 -22).

Entretanto, no que toca à correção monetária, verifico que a jurisprudência
daquela Egrégia Corte de Justiça, na esteira dos precedentes do Pretório Excelso, vem decidindo
pela impossibilidade de correção monetária sobre créditos escriturais, por ausência de previsão
legal (cf. Acórdão da 1 9 Turma do STJ no REsp n9 499.935-RS, Reg. n9 2003/0014621-1, em
sessão de 03/03/2005, rel. Min. Francisco Falcão, publ. in DJU de 28/03/2005, p. 188)

Isto posto, voto no santido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente
recurso voluntário (fls. 208/212) para reformar parcialmente a r. Dècisão de fls. 202/206, exarada
pela 3É Turma da DRJ em Porto Alegre - RS, e, na esteira da jurisprudência do STJ, reconhecer o itak,

5
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direito ao crédito presumido de IPI relativo às aquisições de produtos ea ai* dade rural, matéria-
prima e insumos, feitas de pessoas fisicas e cooperativas, tal como pacificamente reconhecido
pela jurisprudência daquela Egrégia Corte Superior de Justiça.

É O Mell vota

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 2006.
•

SWItdirkferlafire
FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'EÇA
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	 VOTO DO CONSELHEIRO-DESIGNADO
MAURÍCIO TAVEIRA E SILVA

Ouso divergir da tese sustentada pelo ilustre Relator Fernando Luiz da Gama
Lobo D'Eça.

Quanto à possibilidade de aplicação da taxa Selic ao ressarcimento de créditos de
IPI, não há como prosperar o argumento de aplicação analógica àquela prevista no art. 39, § 42,

da Lei n2 9.250/95, que trata de restituição, dada a natureza distinta dos institutos, conforme se
demonstrará.

No contexto de uma economia estabilizada e desindexada inaugurada pós Plano
Real não há como invocar princípios da isonomia, da finalidade ou pela repulsa ao
enriquecimento sem causa para aplicar, por analogia, a taxa Selic ao ressarcimento de créditos
incentivados de IPI.

A incidência da taxa Selic prevista no art. 39, § 4 2, da Lei n2 9.250195, sobre os
indébitos tributários, a partir do pagamento inde% ido, decorre do justo tratamento isonómico para
com os créditos da Fazenda Pública e aqueles dos contribuintes, decorrentes de pagamento de
tributo, indevido ou a maior

Não há como equiparar a situação originária de um indébito com valores a serem
ressarcidos oriundos de créditos incentivados de IPI. Neste caso não houve ingresso indevido de
valores nos cofres públicos, mas sim renúncia fiscal com o propósito de estimular setores da
economia, cuja concessão deve se subsumir estrit2.mente aos termos e condições estipulados pelo
poder concedente, responsável pela outorga de recursos públicos a particulares. Portanto, por se
tratar de situação excepcional de concessão de beneficio, não cabe ao interprete ir além do que
nela foi estipulado.

Outro argumento para desqualificar o uso da taxa Selic como fator de correção
decorre de sua finalidade precípua de instrumento de política monetária. Neste diapasão, visando
defender a economia nacional de choques e contingências internas e externas, além de ser
importante instrumento de combate à inflação, teve, portanto, evolução muito superior a
qualquer índice inflacionário. Desse modo, mesmo que se desconsiderasse a prevalência da
desindexação da economia e se corrigisse esse crédito decorrente de incentivo, o seu ganho seria
substancialmente mais elevado do que sua correção por um índice inflacionário, gerando a .
concessão de um duplo beneficio, repise-se, não autorizado pelo legislador.

Quanto às aquisições -de insumos de pessoas fisicas- e cooperativas e a
interpretação do beneficio trazido pela Lei n2 9.363/96, também o entendimento diverge daquele
apresentado pelo ilustre Relator, consoante os argumentos que se seguem.

A norma instituidora do beneficio tem a natureza incentivadora que a ordem
jurídica considera conveniente estimular. O incentivo em questão consiste em um crédito fiscal
concedido pela Fazenda Nacional em função do valor das aquisições de insumos aplicados em
produtos exportados. Tem por finalidade permitir maior competitividade desses produtos no
mercado externo.

C4St•çk.
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A fruição deste incentivo fiscal deve, destarte, ser analisada nos estritos termos do
art. 1 2 da MP n2 948/95, posteriormente convertida na Lei n 2 9.363/96.

Para melhor análise, transcreve-se o referido artigo:

1°- O produtor exportador de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido
do imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de
que tratam as Leis Complementares números 7, de 7 de setembro de 1970; 8. de 3 de
dezembro de 1970; e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas
aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem, para a utilização no processo produtivo." (Grifei)

O legislador estabeleceu que o incentivo fiscal deve ser concedido como
ressarcimento da contribuição ao PIS e da Cofins. A empresa produtora exportadora paga o
tributo embutido no Preço de aquisição do in'sumo e recebe, posteriormente, a restituição da
quantia desembolsada, mediante compensação do crédito presumido.

Portanto, o crédito presumido é urna forma de compensação pelos tributos pagos
na etapa anterior, tanto que a própria lei o tratou como ressarcimento de contribuições.

O ressarcimento de créditos por valores estimados, tratamento empregado pelo
legislador na concessão de incentivos, visa facilitar os mecanismos de execução e controle.

O crédito presumido é uma forma de compensação pelos tributos pagos na etapa
anterior. Nesse diapasão, verifica-se que o referido art. 1 2 restringe o beneficio ao "ressarcimento
de contribuições ... incidentes nas respectivas aquisições".

No presente caso os insumos adquiridos pela recorrente de pessoas fisicas e de
cooperativas não sofreram a incidência de contribuição e, portanto, não há como haver o
ressarcimento previsto na norma. Se em alguma etapa anterior houve o pagamento de
contribuição ao Pis e de Cofins, o ressarcimento, tal como foi concebido, não alcança esse
pagamento específico. Estar-se-ia concedendo o ressarcimento de contribuições "incidentes"
sobre aquisições de terceiros que compõem a cadeia comercial do produto e não das respectivas
aquisições do produtor e exportador previstas no mencionado art. 12.

O estimulo concedido foi materializado como crédito presumido calculado sobre o -
valor das notas fiscais de aquisição de insumos de contribuintes sujeitos às referidas
contribuições sociais. Instituir uma sistemática que permitisse o crédito de todo o valor dos
tributos/contribuições, que, direta ou indiretamente, houvesse onerado o produto exportado, é
tarefa complexa e de muito difícil controle, pela qual não optou o legislador.

Esse entendimento é reforçado através do que dispõe o art. 5 2 da Lei n2 9.363/96,
abaixo transcrito, o qual prevê o imediato estorno a ser promovido pelo produtor exportador,
quando o seu fornecedor se beneficiar, através de restituição ou compensação, da contribuição
que havia sido paga:

"Art. 52 A eventual restituição, ao fornecedor, das importâncias recolhidas em
pagamento das contribuições referidas no art. E, bem assim a compensação mediante
crédito, implica imediato estorno, pelo produtor exportador, do valor correspondente."

(g1;
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literalmente, conforme preceitua o art. 111 do CTN, e no caso presente não haver qualquer
resquício autorizativo de utilização dos insumos adquiridos de pessoas fisicas e de cooperativas,
nos quais não ocorreu a incidência da contribuição em sua última etapa, ainda que a
interpretássemos de modo sistêmico, o resultado seria o mesmo, ou seja, não há previsão para tal
beneficio. Alargar as hipóteses de fruição de tal beneficio equivale a criar regra jurídica nova.

• Portanto, diferente do que aduz a recorrente, não foi a IN SRF n2 23/97 que
• limitou a utilização dos créditos e sim a própria Lei n 2 9363/96, instituidora do beneficio.

Desse modo, conforme demonstrado, quanto aos insumos adquiridos de pessoas
físicas e de cooperativas, não há o que ressarcir, posto que os fornecedores não são contribuintes
das referidas contribuições.

Isto posto, nego provimento ao recurso voluntário.

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 2006.
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